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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 198, de 2011, que altera o art. 

16 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, para 

regular aspectos processuais da medida de 

indisponibilidade de bens. 

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA  

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para decisão terminativa, o Projeto de 

Lei do Senado nº 198, de 2011, que altera o art. 16 da Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa), para regular aspectos 

processuais da medida de indisponibilidade de bens.  

Em síntese, a proposição legislativa em exame apresenta as 

seguintes novidades:  

- previsão de que a medida de indisponibilidade de bens 

poderá recair sobre o patrimônio de terceiro, inclusive pessoa jurídica, cujo 

nome tenha sido utilizado para facilitar a prática criminosa ou ocultar o 

produto ou os rendimentos do crime; 

- previsão de que a medida de indisponibilidade recaia sobre 

bens, contas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo agente ou 

terceiro no exterior, observados os tratados internacionais; 
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- possibilidade de concessão de liminar inaudita altera pars 

(sem a oitiva do requerido) para decretar tanto a indisponibilidade quanto o 

sequestro de bens; 

- previsão de que nenhum pedido de restituição (em caso de 

sequestro) ou de disponibilidade (em caso de indisponibilidade de bens) 

será conhecido sem o comparecimento pessoal do requerido em juízo, 

podendo o juiz determinar a prática dos atos necessários à conservação de 

bens, direitos ou valores; 

- previsão de que os bens, direitos ou valores objeto de 

indisponibilidade e/ou sequestro, uma vez julgada procedente a ação 

judicial, serão perdidos em favor da pessoa jurídica de direito público 

vítima da ação de improbidade. 

Na justificação, o autor da proposição, ilustre Senador 

Humberto Costa, afirma que “são mudanças simples que buscam dar maior 

efetividade à Lei nº 8.429, de 1992, em vigor há quase 20 anos e que, 

lamentavelmente, ainda não produziu todos os resultados esperados”. 

Não foram apresentadas emendas ao PLS no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 

apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o direito civil 

e o direito processual estão compreendidos no campo da competência 

legislativa privativa da União, consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição 

Federal. O projeto em questão, além de tratar sobre questões puramente 

processuais (sequestro, indisponibilidade, medida cautelar, pedido de 

restituição e perda de bens), aborda assuntos de natureza cível, atinentes ao 

direito de propriedade.  

Por sua vez, ainda no exame da constitucionalidade formal, 

não se trata de matéria submetida à iniciativa privativa do Presidente da 

República, nos termos do § 1° do art. 61, da Carta Magna. 
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No mérito, temos que a proposição é conveniente e oportuna. 

A Lei nº 8.429, de 1992, conhecida também por Lei de Improbidade 

Administrativa, completou, no ano de 2012, 20 anos de existência. Ela 

representa um dos principais instrumentos para o combate aos desvios de 

condutas dos agentes públicos e do enriquecimento ilícito às custas do 

erário, e para a defesa dos princípios constitucionais da legalidade, da 

eficiência, da publicidade, da impessoalidade e da moralidade 

administrativa. Durante esses 20 anos de vigência, a Lei nº 8.429, de 1992, 

resultou, segundo levantamento do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) até 

março de 2012, em 4.893 condenações nos Tribunais de Justiça estaduais e 

627 nos Tribunais Regionais Federais.  

Entretanto, sua aplicação ainda é motivo de diversas 

discussões no âmbito do Poder Judiciário, tanto por meio de recursos às 

condenações impostas quanto por questionamentos diretos sobre o teor e a 

constitucionalidade da lei. Inclusive, segundo dados divulgados pelo CNJ 

em março deste ano, pelo menos 17 mil ações de improbidade 

administrativa ainda aguardam o julgamento dos tribunais de Justiça 

brasileiros. 

Diante desse panorama, entendemos que as mudanças 

apresentadas no PLS representam avanços de ordem processual, que visam 

dar maior efetividade aos dispositivos de natureza material constantes da 

Lei de Improbidade Administrativa.  

A primeira delas é a previsão expressa do procedimento da 

indisponibilidade de bens e a menção de que tal medida poderá recair sobre 

o patrimônio de terceiro, inclusive pessoa jurídica, cujo nome tenha sido 

utilizado para facilitar a prática criminosa ou ocultar o produto ou os 

rendimentos do crime, bem como sobre bens, contas bancárias e aplicações 

financeiras mantidas pelo agente ou terceiro no exterior. Na redação atual, 

existe apenas a possibilidade de sequestro de bens objeto do litígio, nos 

termos do Código de Processo Civil. Entretanto, na maioria das vezes, é 

extremamente difícil distinguir quais foram os bens adquiridos com a 

prática do ilícito e quais pertencem ao patrimônio regular do agente. Assim, 

a decretação da indisponibilidade, que pode recair sobre qualquer bem do 
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agente ou de terceiro, constitui medida de inegável importância para a 

recuperação dos danos causados ao erário.  

Ressalte-se que, embora a indisponibilidade de bens tenha sido 

mencionada no art. 7º da Lei nº 8.429, de 1992, seu procedimento não foi 

detalhado nos arts. 14 e seguintes, o que impedia, na maioria das vezes, a 

sua efetiva aplicação. Agora, com a nova redação, proposta no projeto, tal 

problema não existirá mais. 

Ademais, é importante ressaltar que a medida cautelar de 

sequestro de bens continua a existir no § 3º do art. 16, mas apenas quando 

houver elementos para distinguir, com precisão, os bens de origem ilícita 

daqueles que integram o patrimônio regular do agente. 

A segunda mudança refere-se à possibilidade de concessão de 

liminar inaudita altera pars (sem a oitiva do requerido) para decretar tanto 

a indisponibilidade quanto o sequestro de bens. Assim, permite-se que os 

bens do agente ou de terceiro sejam tornados indisponíveis antes mesmo de 

sua oitiva, o que impede uma eventual dificuldade na recuperação dos 

valores subtraídos ilicitamente do erário. 

A terceira mudança refere-se à previsão de que nenhum pedido 

de restituição (em caso de sequestro) ou de disponibilidade (em caso de 

indisponibilidade de bens) será conhecido sem o comparecimento pessoal 

do requerido em juízo, podendo o juiz determinar a prática dos atos 

necessários à conservação de bens, direitos ou valores. Tal medida 

condiciona a liberação dos bens do requerido (restituição ou 

disponibilidade) ao seu comparecimento pessoal em juízo, o que contribui 

para a localização do agente eventualmente responsável pelos danos 

causados ao erário. 

Finalmente, insere-se na Lei de Improbidade a previsão de 

que, caso seja julgada procedente a ação, os bens, direitos ou valores serão 

perdidos em favor da pessoa jurídica de direito público prejudicada pelo 

ilícito. Embora seja uma consequência óbvia, a inserção dessa norma 

representa uma garantia de recuperação pela pessoa jurídica de direito 

pública dos valores que lhe foram subtraídos ilicitamente. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 198, de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 


